
EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS No 003/2023 SEI

DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE

DE BOM ROSÁRrc, JUNTO A SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA DO i'UNIC|PIO DE CRATEÚS

- GE'

A preÍeitura Municipal de Crateús, através da Comissâo Permanente de Licitaçã0, devidamente nomeada

pela portaria No 080.01.01/2023 de 01 de janeiro de 2023, tornam pÚblico para conhecimento dos

interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitaçã0, na modalidade Tomada de

preços, do tipô ilENOR PREçO GLoBAL, em regime de execução indtreta corn.empreitada por preço

global,'para atendimento do objeto desta licitaçã0, de acordo com as condições esfabelecidas neste Edital,

õbseruáOas as disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93 de 2í.06,93 e suas alteraçoes posteriores e

na Lei Complementar n0 123/2006 e suas alteraçÕes posteriores.
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MUNICIPIO
VERDc

Unidade Administntiva: Secretaria Municipal da lnfraestrutura

Ordenador de Despesas: Gilmar Leite Siqueira

Dotaçoes Orçamentárias: 1 0. 1 0.26.782.0586. 1 01 3

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Forma de Execuçâo: lndireta

Regime de Execução: O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global

Fonte de Recurso: 500,0000,00 - Recursos não vinculados de impostos.

HORA, DATA E LOCAL:

os DocuMENTos DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessãqpública marcada para:

Às 10h00min

Do dia 18 de julho de2023.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de LicitaçÕes, localizada a Avenida Edilberto Frota, 1821,

Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos

ANEXO I - Modelo de apresentação de carta-proposta;

ANEXO ll- Modelo de Declaraçâo de Elaboração lndependente de Proposta;

ANEXO lll - Minuta de contrato;

ANEXO lV - Modelo de Declarações;

ANEXO V- Projeto Básico.

1.0. DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO.DOS

sERMCos DA coNSrRUÇÃo oE uMn PASSAGEM MoLHADA NA LoCALTDAÔE DE BoM RosARlo,
JUNTOA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE CRqTEUS - CE.

1.2- 0 valor global estimado para estes serviços está em torno de R$ 143.221,37 (cento e quarenta e três

mil eduzentosevinteeumreaisetrintaesetecentavos) efoi calculadoapartirdoorçamentobásico
anexo V deste Edital.
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2- DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO i :: '-l;ir:' 
. 

,

2,1 - poDERAo pmlclpm oesrl ucnlçÃo:
2.1.1 -Poderâ participar do presente certame licitatório q:alquer pessoa jurídica, localizadas em qual ' j

Unidade da Federaçá0, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateús-CE, ou não cadastrada,

atender a todas as condiçôes exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro)rdia anterior à data do

recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condiçôes deste edital, inclusive tendo seus

obletivos sociais ou cadastramento compatíveis com o

Z.i.Z - I ME ou EPP que pretender se beneficiar, na I everá entregar à Comissã0,

junEmente com os envelopes de habilitação e proposta, decla pelo titular ou representante

legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidade/representaçâ0.

Z.i.: - SO poOerá solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer licitante no

presente certame, representante legal habilitado, devendo cada licitante apresentaÊse com apenas 01 (um)

iepresentante, devidamente munido de documentação hábil conforme itens abaixo, o qual será o único

admitido a intervir nas diversas fases do procedimento lici:atório, respondendo assim, para todos os efeitos,

pelo licitante representado.

2.1 .4.1. Documento de ídentrUade de fe pública com fotografia;

2.1.4.2. PROCURAÇÃO pOR tNSTRUiitENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, contrato social, requerimento de empresário individual,

tec., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaçoes em

deconência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei,

representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos adginistrativos, apresentar

documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em

nome da licitante,

nome da licitante

poderes para,

0BS; não s
na Íorma da le

erão aceitas

i, praticar todos os dema

orocuracões húblicas
tos pertinentes ao certame, emrsa

ou ares) com de

MUNICIPIO
VERDF

validade acima de01 fum) ano civil. a con da data da sua emrbsão.

2.1.4.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaçã0, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deverão ser apresentados juntamente com o

áocumento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,

ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigaçoes em decorrência de tal investidura.

2.2- NÃO PODERAO PARTICIPAR DESTA LlClrAçÃO:
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sÓcios,

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes

após a abertura dos envelopes de preç0, os respectivos participantes ierão automaticamente

desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.2.1.3. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensã0, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo

com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O Presidente verificará essa

condiçao no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase do credenciamento,

devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Crateús;

c) Estelam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusã0, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio;

| - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituÍdas sob a Íorma de consórcio se
justifica na medida em que nas contrataçÕes para fomecimento de bens/execução de serviços comuns, é

bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-Íinanceira, condiçôes

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possiveis
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licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prej

em regra, a formação de consórcios é admitida quando o

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isol

requisitos de habilitaçâo do edital e ainda nâo teriam as

individualmente. Nestes casos, a Administraçâ0, com vistas a

formação de consórcio.

ll - Tendo em üsta que e preÍrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participaçã0, ou nâ0, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à

Administração a prerrogativa de admissáo de consórcios em licitaçoes por ela promovidas, pelos motivos 1á

expstos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concrelo, é o

que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitiüdade, economicidade e

moralidade.

lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item

2.2.1.3. alinea "d'deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à

competiçã0, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens,

reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para

manipular os preços nas licitaçoes.

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

h) Que sela sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizaçoes;

2.2.1.4,Para averiguação do disposto contido no ihen2.2.1.3 alínea'a' , a licitante deverá apresentar no

ato do credenciamenlo consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS, emitido via internet no sitio do portal da transparência do governo federal

(http://www.portaldahansparencia.gov.br/sancoes/ceis), para comprovação ou nâo se a empresa sofre

sanção da qual decona como efeito restrição ao direito de participar em licitaçoes ou de celebrar contratos

com a Administração Pública.

2.2.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto desta

licitaçã0,
2.2.3. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Crateús,

Autarquias, Empresas Públicas ou FundaçÕes, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos

desta Licitação;

2.2.ç A caracterização das situaçoes expostas no item 2.2, a pxltr da constatação pela Comissã0,

implicaÉ na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

2.3. DO CREDENCIAMENTO

2.3.1 CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas p1 (um) representante,

devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas

diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante

representado.

2.3.2, Cada representante deverá ap

2.3.2.1 TRATANDO.SE DE PROPRI
resentar ainda

Ánro ou sócto ADMtNISTRADoR:
2.3.2,1.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contato SociafiEstaluto Socraí/RegrbÍro de Firma lndividuall
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos referentes às eleiçoes de seus administradores;
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astro Nacional de

transparênctq do
2.3.2.1.3. Verifi caçã0, conforme determina o item 2.2.1.4, através de consulta ao Cad

Empresas lnidôneas e SusPen sas - CEIS, emitido via internet no sítio do portal da

governo federal, para comProvação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efQito ,

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Públ
, /"46

2.3.2.2. TRATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL:

2.3.2.2.1- Documento de idqlidadede fé pública com Íotog rafia;

2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Es tatuto SociailRegistro de Firma lndividuatl

em vrgor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Açoes , acompanhado dos documentos referentes às eleiçoes de seus administradores;

2.3.2.2.3. PROCU RAçÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual,

etc, nos quais estelam exprêssos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaçÕes em

deconência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de Poderes para, na forma da lei,

representar a licitante e Prati car os atos a que se destina interpor recursos adriinistrativos, apresentar

documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em

\, nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procuracões

blicas ou lares m dee o acima 01 um an it aco r data da

emissão.
Z;Z2A. Verificaçã0, conforme determina o item 2.2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do

governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito

iestrição ao direito de participar em licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administraçâo Pública.

2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderâo participar

desta l6itaçao em condições diÍerenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n0 123, de 14 de

dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os

requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n0

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, que estão aptas a usufruir do

tratamento Íavorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §40

do artigo 3o da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefÍcios

concedidos pela reÍerida lei.

2,3.4. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 2,3.3 a Certidão Simplificada da Junta

Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa

juridica (quando se trata de ME e EPP)

2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de habilitação e proposta de preç0, para que possam ser analisados no inÍcio dos trabalhos,

antes da abertura desses envelopes,

2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou

procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;

2.3.7. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de

firma individual, dispondo por si só de poderes de representaçã0, deverão ser apresentados documentos

que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurÍdica, ata de sua eleiçã0, etc,), nos quais

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em deconência de tal

investidura.

2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar normalmente

do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

2.3.9. A inconeção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovaçâo de que se trata os

subitens 2.3.2.1, e 2.3,2.2, e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda
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sendo aceitas os documentos de habilitação e proposta de preços, Apenas a licitante não terá.

representante credenciado.

2.3.10. Não poderão participar licitantes com sÓcios, c:operados, diretores

2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelop-'s de preço for con os, r

cooperados, diretores ou representantes entre licitan s participantes, som pai

do certame.

2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de preç0, os respectivos participantes serão automaticamente

desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.13. A nâo apresentaçâo das exigências dos itens 2.3.2.1.3. e 2.3.2.2.4 por parte do licitante nâo

impl6aÉ ausência de documentos paia efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado

pela(o) Presidente(a) tal exigência conforme reza item 2.1.4 deste edital.

2.S.i+, foOa documentação aprcsentada em cópia deveÉ estar autenticada em cartório competente, ou por

servidor da administraçâo ou publicação em órgâo da imprensa oficial. Conforme determina o Art 32 da Lei

8.666/93.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO

3.1- O presente procedimento de licitaçáo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitaçã0" e "propostas de preços";

3.1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;

3.1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação

3.1.4 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alÍnea "a" da lei 8.666/93

3.1.5 - Aberfura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;

3.1.6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;

3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;

3.1.8 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alinea "b" da lei 8.666/93

3.1,9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor;

4. GENERALIDADES
4.1 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condiçôes estipuladas no presente Edital para o

cumprimento das obrigações do obleto da licitação e apresentação dos documentos exigidos, A

participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à

legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

4.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado

no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora. r

4,3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Crateús, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo setor de licitação

desta prefeitura, nos horários de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do Tribunalde Contas do Estado'

TCE, no endereço: httpst/licitacoes,tce.ce,gov.br/
4.4 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de

Habilitação e Proposta de Preç0, sendo aceita a remessa via postal.

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de Licitação

não se responsabilizará se os mesmos não a tempo hábil para a abertura do certame.

5- DA FASE DE HAB|LITAçÃO
5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade

da proponente, conforme regulamenta o An.27 da Lei 8.66ô/93.

5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no

frontispício os seguintes dizeres:

GRATEÚS. CE

MUNrcIPto
VERDE
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GRAT

PREf EIIURA DE

Fer.ndo llais Por Yocâ

5.3 - O envelope "4" deveÉ conter os documentos a seguir relacionados, todos perfe

dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

5.4. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO CONSISTIRÃO EM:

5,4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL

5.4.1.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CrateÚs, através do

Certificado de Registo Cadastral (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (três) dias antes do

recebimento das propostas. (arL.22,11, § 20 da lei 8.666/93).

5.4.2. RELATIVA A HABILITAçÃO JUR|DICA:

5.4.2,1. REGISIRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

s.4.2.2. ATo coNSTtTUTtVo, ESTATUTo oU coNTRATo SoclAL coNsoLlDADo em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucunsal, filial ou agência, apresentar o registro

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.4.2.3, INSCR|çÃO DO ATO CONSTITUTMO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da licitantá ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no CartÓrio db Registro das Pessoas

Jurldicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

5.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÂo, em se tratando de e_mpresa ou sociedade estrangeira em

tuncionamento no país, e ATO DE ReCtSrnO DE AUToRIZAÇÃo PARA FUNCIoNAMENTO expedido

pelo órgão competente, quando a atÚidade assim o exigir.

s,+:s. óOpn'ne e ip'r Do(S)Sóclo(S)ADMINIST-RAToR(S)oU TITULAR DA PESSoA JURIDICA;

Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva,

5.4.3. REGUIÁRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.3.1. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

5.4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,

5.4.3.3. Prova de regularidade para com aFazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do

licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser Íeita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas

pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Coniunta RFB/PGFN n0 1.751, de 2 de outubro de

2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atraves de Certidão

Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

5.4,3.4. Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

5.4.3.5. Prova de situaçâo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Debitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.M012011.

5,4.3.6 - OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEl);

itamente legive§ -:.

\
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5.4.3.6.1- Nos lermos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no í23106, as MEl, ME e EPP, deverão- r ',.

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição corn

relação à regularidade fiscal e trabalhista: .,',',

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as MEl, ME e Ü

EPPoprazode05(cinco)diasÚteisparaaSuaregularização,pronogávelporigualperíodomediante
justificativa tempestiva e aceita pela Presidente, nos termos do § 1', art.43, do mesmo dispositivo na Lei

Complementar n". 123/2006, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que a licitante for declarada

vencedora do certame, para a regularização da documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissâo de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçá0, para contrataçã0, ou

revogar a licitaçã0,

5.4.4. REL.ÀIIVA A QUALIFICACÂo ecouôurco. FTNANcETRA

5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente

registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, deüdamente assinado pelo

contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por indices oficiais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

5.4.1,1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçoes Contábeis

assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis (DRE) d0 último

exercício Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,

acompanhados de cópia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diário dclqual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.404116: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados

na imprensa oficial da Uniã0, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a

sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhia;

c) No caso de empresa constituída a menoE de um ano, admite-se a apresentaçâo do último balanço
patrimonial, na forma da lei, e no caso de empresa constituída no exercício vigente deverá apresentar o
balanço de abertura referente ao periodo de existência da sociedade, ambos devidamente registrados ou
autenücados na Junta Comercial ou Cartório Competente do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente;
d) E admissível o balanço intermediário devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do
domicilio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado pelo sóciojerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão'na forma da íel constante no item 5.4.1 clc 5.4,1.1, no mínimo:
Balanço Patrimonial, Demonstraçâo do Resultado do Exercicio (DRE), devidamerlte registrados na Junta
Comercial ou outro órgão competente, conforme o caso, acompanhado dos teimos de abertura e de
encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial).
5.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado,
5.4.4.4 empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na

"forna da lei".
5.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da leÍ' constante no item 5.4.4. engloba, no mÍnimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

MI I N ICIPIO
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c)TermosdeaberturaedeencerramentodoLivroDiário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábildigital (Pa a efeito o que determina.o Att.20 do Decreto{fl '" '-"
9.555, de 6 de novembro de 2018); I 

"''" "i5ü
OB9_A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas nâo sujeitas ao Registro do Comércio,

poe,aserfeitapeioSistemaPúblicodeEscrituraçâoDigital.Sped,instituídopeloDecreton"6.022,de22
de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela

Seóretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de

novembro de 2018).

5.4.6, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED'

5.4.7. A Escrituração Digital deverá eslar de acordo com as lnstruSes Normativas (RFB n' 142012013 e

RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informaçÕes,

verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço

patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das lnstruçoes

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo.

5.4.8. Se necessária a atualização do balanç0, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em

apreço, o memorial de cálculo conespondente.

5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, as

empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamento registrados na Junta

Comercial, sendo qualiÍicadas apenas as que Íorem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as

seguintes definiçoes e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de

tiquiOez Gerat (it-G1, maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (lSG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez

Corrente (lLC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicaçáo das fórmulas:

LG=Ativo Circulante + Realizável a o Prazo

Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

SG= Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

5,4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com*rovar capital mínimo ou

de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contrataçã0. Devendo a

comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação do

Balanço Patrimonial do último exercicio social.

5.4.9.i.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBE6:
a) indice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercÍcio seguinte para liquidar suas obrigaçôes, com vencimento neste período.

b) lndice de Liquidez Correnle (lLC)indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer Íace ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Conente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigaçôes.

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçôes a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suÍicientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso

fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos r liquidos, também os

{
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>> JustiÍica.se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeina do (a) empresa (s) participanc (s) na penspectiva de

execução-de um possivel futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padroes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado

com base no Acórdão 5026/201Q.Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

5.4.10. CERTTDÃO teclnVl DE FEtToS SOBRE FALÊNC|A expedida pelo distribuidor da sede do

licitante.

a) No caso de certidâo positiva de recuperação judicial ou extraludicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperaçâo foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.o 11101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçã0, devendo, ainda, comprovartodos os

demais requisitos de habilitaçã0.

5.4.4.11.GarantiademanutençãodapropostanovalordeR$1.432,21 (hummilequatrocentosetrintae

dois reais e vinte e um centavos), correspondente a aproximadamente 1% (um por cento) do valor estimado

da licitaçã0, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.

5.4.4.11.1 . A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda conente nacional, mas

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias,

contado da data de entrega dos Documentos de Habilitapo e Propostas de Preços.

l)Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentaçãode depósito em conta da

Prefeitura Municipal de Crateús - Agência no 0237-2, Conta Conente N'5452-6, Banco do Brasil. Caso no

recibo de deposito conste o depósito Íeito em cheque, a licitante deverá luntar declaração em original,

fomecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da

Prefeitura, conforme dados fornecidos

ll) Fiança bancária: A licitante entregará o documento original fornecido pela lnstituição que a concede, no

qual constará:

1. BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Crateús

2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de no 003/2023 SEINFRA

3. VALOR: R$ 1.432,21 (hum mil e quatrocentos e trinta e dois centavos e vinte e um centavos)

4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa)dias

5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou,

automaticamente, após o prazo de validade da carta.

Farondo llais Por Yocâ
icef

permanentes. Para os três indices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomend

comprovaçáo da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da compa

sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas ha,',.

exceções. ! '

lll) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. r
5.4.4.11.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classiÍicação (Propostas de Preços), paÍa as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicaçã0, exceto para a vencedora da licitaçã0,

que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.

5.4.4.11.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

5.4.5. QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA:
5,4.5.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na qual

conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s),

t
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5.4.5.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data prevista. . ,: l..

par a licitaçã0, profissional de nível superior ou outro, detentor de certidÕes de acervo técnico (CAT) oq. .,.,

anotaçÕes/registros de responsabilidade técnica (ARTiRRT) emitidas pelo conselho de fiscalização'

profisóional õompetente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamen!ê - ':
registrado no conselho profissional compeiente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados,

que comprove ter o profissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de

caracteristicas ao objeto licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevância.

5.4.5.2.1. Para flns da comprovação de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior relevância:

a) Alvenaria de embasamento de pedra argamassada - quantitativo mínimo de 65,87m3;

b) Ateno c/compactação mecânica e controle, mat. Produzido (sem transporte) - quantitativo minimo de

94,34m3;

c) Concreto p/vibr, FCK 20 MPa com agregado adquirido - quantitativo mínimo de 19,53m3;

d)Armadura de aço CA 50/60 -quantitativo mínimo de 581,1k9 ^ '
5.4.5.2,2. JUSTIFICATIVA PARA OS |NDICES DE MAIOR I ELEVANCIA

Para fins de verificação da qualiÍicação técnica, a Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação

de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a

competitividade do certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto, nos termos do art. 30, inc. l, § 10 da Lei no 8.666/93

()
| - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega

da proposta, proÍissional de nivel superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilida técnica oor execucão de obra ou servico de

características semelhantes. limitadas estas exclusivamente
às parcelas de maior relevância e valor siqniÍicativo do obieto
da licitação , vedadas as exigências de quantidades mínimas ou

prazos máximos; (lncluído oela Lei no 8.888, de 1994)

(...)

§ 2s As-percêlesjle maior relevância técnica e de valor
siqnificativo, mencionadas no paráqrafo anterior. serão

deÍinidas no instrumento convocatório (Redacão dada oela Lei

no 8.883, de 19910. Gnfo nosso

t
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Cabe à Administração indicar no edital da licitaçã0, qual e a parcela de maior relevância técnica e valor

significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica,

A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional constante do inc. XXI

do art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administração somente poderá exigir das

licitantes a comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das

obrigaçÕes inerentes ao futuro contrato.

Seguindo essa linha, a Administraçâo se pauta por Normas Legais para realizar tais exigências adotando

como referência no caso em tela a Portaria DNIT no í0E de 01/022008, que "Determina que a exigência

de Capacitação Técnica se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no objeto a

ser licitado', e assim estabelece: r
Art. ío Determinar que a exigência de Capacitação Técnica se
restrinia aos itens de maior relevância técnica e financeira
contidos no obieto a ser licitado em número máximo de 8
(oito) e não superior a 50% (cinquenta por cento) das
quantidades licitadas para o servico esoecÍÍico.

/



Art. P Os itens de maior rel ia oe
u e constem do ob licitado em val rt al o

suoerior a 4% (quatro oorcento). Grdo nosso

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inferior a 4% (quatro por cento) d.o valor licitado, sendo í I

essas parcelas de relevância técnica e de valor significativo, agindo em consonância com as norma8 .. , ,'
vigente legais.

I ROminiitraçao Pública do Município de Crateús mais que não é visa tão somente dar segurança ao

procedimentoLicitatório, busca selecionar proposta que traga segurança quanto a execução dos serviços

ora licitados, evitando assim frustrações por contratar com empresas incapazes de tocar o conkato.

5.4.5.3. Não serão aceitos atestados de Fiscalizaçã0, Supervisã0, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou

Assessoria Técnica de Obras.

5.4.5,4. As CertidÕes de Acervo Técnico apresentadas deverão constar, obrigatoriamente, os nomes dos

profissionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos serviços

e o local onde os serviços foram e/ou estâo sendo realizados;

5.4,5.5. Os profissionais indicados como responsáveis tecnicos pela realização dos serviços deverão figurar

como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituídos em calo de fato superveniente

por outros, desde que seiam igualmente qualificados e, desde que seiam previainente autorizados pela

Administração Municipal;

5.4.5.6. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato

social e todos os aditivos;

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao óryão competente;

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçâo se dará mediante a

apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;

d)Contrato de prestação de serviç0.

S.+.S.2. tlo caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo proÍissional como

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas seráo inabilitadas.

5.4.5.8. Declaraçâo conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6' da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçÕes,

que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a

realização do obleto da licitaçã0, com relaçâo explicita dos equipamentos e pessoal.

5.4.6- RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo: t

5.4.6.1 - Declaração de que:

r' Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7", inciso XXXlll da CF/88, conforme modelo do

Anexo lV,
r' Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
r' Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçã0, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §20, da Lei n.o 8.666/93.

5.4.6.2. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em

original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Orgão Oficial ou autenticada pela

Comissâo Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.

5.4.6.3. Cada folha deverá conesponder a uma autenticaÇã0, ainda que diversas reproduçÕes sejam feitas

na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.

5.4.6.4. Caso na autenticaçâo conste expressamente que a mesma se refere ao veftio e ao anverso do

documento, a exigência referente à autenticaçâo de todas as faces do documento Íica sem validade.

5.4.6.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

em Íac-sÍmile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas

como forma de ilustração das propostas de preç0.

r
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5.4.6.6. Os documentos necessários à participação na presente licitaçã0, compreendendo os docurneàtos

referentes à habilitaçã0, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial dól

Brasil.

5.4.6.7. As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem alem das exigências editalícias, as lêid".#â 
.

especiais às quais se enquadram e se amparam.

S.4.6,8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame liciâtorio, apresentados em

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oÍicial

do Brasil, por tradutor juramentado.

5.4.6.g. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela lnternet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através

de consulta eletrônica.

5.4.6.10. Caso o documento apresentado sela expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deveÉ, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo

com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisaçã0, sob pena de ser inabilitada

supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condiçÕes de

autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitaçã0. Caso o processo já

tenha sido enüado ao órgão de origem da licitaçã0, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o

mesmo se proceda,

5.4.6.11. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a

FlLIAL, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; r

5,4.6.12. Caso o licitante pretenda que uma de suas Íiliais/matriz que não o participante desta licitaçã0,

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.

5.4.6,13. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descriçoes

anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo

eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório.

5.4.6.14. Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A', não sendo admitido

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitaçã0.

5.4.6.15. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento lá autenticado, para fim de

veriÍicaçâ0, sendo a empresa obrigada apresentáJo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

contados a partir da solicitaçã0, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5.4.6.16. A solicitação Íeita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6- DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissá0, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de

Habilitaçâ0, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo ser

confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na

parte extema os seguintes dizeres:

ENVELOPE T{O 02

TOTIADA DE

6.2. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma única via

datilografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.3. AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERAO, AINDA, CONTER:

6.3.1. A razáo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

t v
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6.3.2. Assinatura do Representante Legal e do profissional técnico, contendo o número da

profissional;

6.3.3. lndicaçâo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
-45ó:

apresentação das mesmas

6.3.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mãodeobra e transpoÉe, --,''-

incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.

6.3.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como parles integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverâo conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profissional do

responsável técnico que os elaborou, e o número da Carteira desse profissional: r
6.3.5.1. Planilha de Qrçamento, contendo os preços unitários, quantitativos e preços totais de todos os itens

constantes do Projeto Básico, onde estarão contidas todas as despesas necessárias para a execução dos

serviços, inclusive as salariais, totalizaçâo dos encargos sociais e trabalhistas, despesas adicionais, BDI e

totalização de impostos e taxas;

6.3.5.2. O valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento;

6.3.5,3. Cronograma Físico-Financeiro compatível com os serviços;

6.3.5.4, Planilha de Composição Analítica do BDI;

6.3.5 5. Planilha de ComposiçÕes de Preços Unitários para todos os serviços descritos no Orçamento

Básico;

6.3.5.6- Planilhas de Composição de Encargos Sociais;

6,3.6. Na elaboração da Proposta de Preç0, o licitante deverá observar as seguintes condiçÕes: Os preços

unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento Básico deverão incluir todos os

custos diretos e indiretos, tais como: materiais, cuslo horário de utilização de equipamentos, mâo-de-obra,

encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.

6.3.7. Conerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua proposta.

6.3.à. dconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerâo os descritos'por extenso e, no caso

de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.3.9. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital,

e que serão executados conforme exigência editalÍcia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de

ate 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviçt.

6.3.10. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 'BONIFICAÇAO E

DESPESAS INDIRETAS - BDl", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de

preços.

6.3.11. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS

SOC|AIS", inclusive com relação às parcelas que o compÕe, anexo a proposta de preços.

6.3.12. Os valores serão aplicados como constante conforme discriminados no anexo V (Projeto Básico),

sendo que na formulação da proposta a licitante deverá computar todas as despesas e custos relacionados

com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária,

ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal de Crateús, náo admitirá qualquer alegação posterior que

vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de criaçâo ou

majoraçâo dos encargos fiscais.

6.3.13. Os valores deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, con§iderando-se a condição

de pagamento e de reajuste do valor dos mesmos de acordo com o critério indicado na minuta do contrato.

6.3.14. Para a coneta elaboração da proposta, a licitante deveÉ examinar atentamente todos os

documentos da licitaçã0. A apresentação da Proposta implica, necessariamente, na aceitaçã0, integral e

sem restrições, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6.3.15. Em nenhuma hipótese legalmente não prevista, será concedido prazo para apresentação ou

complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll acanetará

a desclassificação da licitante.
6.3.16. Não serão aceitos quaisquer benefícios após a abertura das propostas.



6,3.17. 0 preço de cada seÍviço proposto deverá

sociais - inclusive adicional de insalubridade,

ferramentas e equipamentos, custos com o contro

Íederais, estaduais e municipais, atentando as

Prefeitura Municipal de Crateús - CE, necessário

sua remuneração e lucro.

Obs.: Para cada item de serviç0, deverá ser ap

conforme solicitada acima.

6.3.18. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega deÍinitiva, nos

termos do disposto no art, 618 do CÓdigo Civil.

6.3.19. Será desclassificada a proposta que:

6.3.19.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

6.3.19.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o !ulgamento;
6.3.19.3. Não apresentar as especificaçoes técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexgs;

6.3.19.4. Contiveroferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

6.3.19.5. Apresentar, na composição de seus preços:

6.3.19.5,1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D,l. inverossímil;

6.3.19.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

6.3.19.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamenlos insuficientes para compor a unidade

dos serviços.
6.3.19.5,4, Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de

refeéncia discriminados neste edital.

6.3,19.5,5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se

inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuÍiciente para a cobertura dos custos da

contratação, apresente preços unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçã0.

6.3.19.5.5.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art,4E, §§ 1'e 2o da Lein"
8.666, de 1993.

6.3,19.5,5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3o do artigo 43 da lei

8.666, de 1993.

6,3.20. Quando o licitante apresentar preço Íinal inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados, não sendo possivel a sua imediata desclassiÍicação por inexequibilidade, será obrigatória a

realização de diligências para o exame da proposta.

6.3.21, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que íundamentam a suspeita.

6.3.22. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos

os proletos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art.

13, lldo Decreto n. 7.983/2013.

6.3.23. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislaçâo tributária; r
6.3.23.1. 0s tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o lmposto de Renda de Pessoa

JurÍdica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluidos no BDI;

6.3.23.2, As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS

devem apresentar demonstrativo de apuraçâo de contribuiçôes sociais comprovando que os percentuais

dos referidos tributos adotados na taxa de BDI conespondem à media dos percentuais efetivos recolhidos

conter todas as despesas com mão de obra e encárgos.

encargos necessários - materiais, --"

ratorial, quando necessários, tributos' '",- a'

cas contidas neste Edital, ABNT e

s à perfeita execuÇão de todos os serviços, assim como ,.

resentada sua respectiva composiçao unitária de preç0,
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em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3o das Leis 10.63712002

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária I
,r, ôl

6.3.23.3, As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de lSS, PIS

COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíve is as aliquotas a que estão obrigadas a recolher,

conforme previsão contida no Anexo lV da Lei Complementar 123/2006'

6.3.24. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suÍicientes para a desclassificação da

proposta, quando a planiiha puder ser alustada sem a necessidade de ma.ioração do preço ofertado,

atendidas as demais condições de aceitabilidade.

7.0. DO PROCESSAMENTO DA LICITAçÃO

7.1 - A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o

procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serâo aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos,

7.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,

constarâo obrigatoriamente da respectiva ata.

7.4 - E facultado à Comissâo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçã0, promover diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instruçâo do processo, vedada a 1n61,6ão de documentos ou

informações que deveria constar originariamente da proposta.

7.5 - Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcoÍTer do processo licitatório, que será assinada

pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispoe § í 
0 do art. 43 da Lei de Licitaçoes.

7.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preç0, será

realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

7.7 -Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se Íazer representar por, no máximo, 02

(duas) pessoas.

7.8 - Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes c0m0 representantes

dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de

Preços apresentados;
7.9 - Recebidos os envelopes 'A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 'B' "PROPOSTA DE PREÇOS',

proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentaçã0.

7.10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitaçâ0, ou convocar outra para esse fim, ficando cientiÍicados os interessados;

7.11 - Divulgado o resultado da habilitaçã0, a Comissã0, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1,

alinea "a', da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopgs'proposta de preços",

lacrados.

7.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e

pelas licitantes presentes.

7.13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal

previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei no 8.666/93.

7.14 - Após a fase de habilitaçã0, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo deconente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçã0.

8.0. DO CRITÉRIo DE JULGAMENTO
A)- AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO - ENVELOPE',A',

8.1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem

como lulgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das
propostas apresentadas.
8,2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes á Habilitação JurÍdica, Regularidade Fiscal, Qualificação Tecnica e à Qualificação
Econômica e Financeira.

,e
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B)- AVALTAÇÃO DAS PROPoSTAS - ENVELOPE "8"

8.3 - A presénte licitação será julgada pelo critério do MENOR PREçO GLOBAL, conforme inciso 1., § 1''
do art. 45 da Lei das LicitaçÕes.

8.4 - Serão desclassificadas as propostas:

8.4.1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

8.4.2 - Que apresentarem preços unitários inisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüÍveiS'

(na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes), ou superiores ao valor estimado para esta licitaçã0, constante do

item 1.2 deste edital;

8.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e globais

estabelecidos no Anexo V - Projeto Básico, deste Edital;

8.4.3 - Que apresentarem condições ilegais, omissões, erTos e divergência ou conflito com as exigências

deste Edital;

8,4.4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.
8.4.5 - Não será considerada qualquer oÍerta de vantagem não preüsta nesta TOMADA DE PREÇOS, nem

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

b,l.O - Os enoó de soma e/ou multiplicaçã0, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado

nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente conigidos, não se constituindo, de forma

alguma, como motivo para desclassiÍicação da proposta.

8.4.7 - Será declarada vencedora a proposta com MENOR PREçO GLOBAL entre as licitantes

classificadas;

8.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006, a comissáo de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da

microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: I

8.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 100/o (dez por cento) superior ao melhor

preço.

8.4.9 - Para efeito do disposto no 8.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

| - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de

preclusã0, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste

item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do item 8.4.8.1 deste

Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, tambem todos no prazo de cinco minutos

cada, sob pena de preclusão;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4.8 1 deste Edital, será realizado sorteio para

definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.4. 10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.4.9 deste edital, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. r

8.4.11 - 0 disposto no item 8.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÂO
9.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do julgamento deste Edital, com classiÍicação das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.

9.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja classificada em primeiro lugar são de competência do gestor (a) da secretaria solicitante.

9,3 - O (a) Gesto(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar

o presente processo, por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, bem como anulá-lo em caso de ilegalidade e mediante fundamentação escrita.
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g,4 - A homologaçã0, conforme se verifique a necessidade, poderá ser sujeita, ainda, à aferição das.- 
_

informaçôes prrãt.'dm pela licitante uenceàora, inclusive no que se reÍere à inspeção in loco na sede da 
- . 

,

erpresà para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação

externa e'identificação de pesioal executando serviços durante o horário normal de funcionamento.

í0.0. Do CoNTRATO 'i)

10.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital de Tomada de

Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias uteis, a partir da data de

convocaçâo encaminhada à licitante vencedora,

10.2 - Aiecusa inlustificada do adjudicatário em assinar o 'Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaçã0, ficando sujeita às penalidades

previstas no item 17.1, sub-alinea "b.1" do Edital; r

i0.3 - Considera-se como parte integrante do Contr rto, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,

bem como os demais elementos concernentes à licitaçã0, que serviram de base ao processo licitatório.

10.4 - O prazo de convocação a que se reÍere o subitem 10.1, poderá ter uma única pronogação com o

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocoÍTa motivo justificado e aceito pela

Administraçã0.

10.S - É facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato' no prazo e

condiçÕes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação

estabàecida pela Comissã0, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

colocado, ou revogar a licitaÉo consoante prevê a Lei ns 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

1í.0. DOS PRAZOS

11.1 - Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados em até 90 (noventa) dias, contados a partir

do recebimento da ordem de serviç0, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8'666i93 e suas

alteraçÕes.

t t.2 --Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatÓrio circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalização da Secretaria da lnfraestrutura de CrateÚs.

i t .g - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria da lnÍraestrutura de Crateús ate 10

(dez)dias antes da data do termino do prazo contratual.

11.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateús, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

12. DOS ACRÉSCIMOS E'OU SUPRESSÔES AO CONTRATO

12.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressÕes nos serviços, que se fizerem

necessários, até o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no

caso particular de reforma, ate o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condiçÕes do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93.

12.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao

contrato, após o que seÉ efetuado o pagamento.

í3. OO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

13.1. As condiçoes de pagamento, reajustamento e reequilibrio econômico-finanCeiro estão preüstas no

Anexo lll Minuta do Contrato

zl

14 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRpS
14.1 - Os recursos para a execuçâo do objeto da presente licitaçâo correrão à conta das Dotações

Orçamentárias especificadas no preâmbulo deste edital.

Y
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15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 Dos atos deconentes das decisões da Comissão Permanente de Licitaçoes, caberá recurso, com

efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, a contar da intimação do ato, contados !a d-{9.da .,,

publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 10 de Lei n0 8.666/93,

imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes n0 ato em que

foi adotada a decisã0, quando poderá ser feita por comunicação direia aos interessados.

15.2. lnterposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugnáJo no pnazo de 5

(cinco) dias úteis.

iS.e.'Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús.

15.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota,

1821 , Planalto, Crateús - CE, de 2a a 6" feira, no horário de 8h às 12h, em dias de expediente do órgão ou

pelo e-mail: cplcrateus@gmail.com.

iS.S. O recurso será dirigido à (s) Secretaria(s), por intermedio do (a) Presidente (a), o(a) qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,

devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). I

15.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

15.7. Não será concedido pruzo pan recursos sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

15.8. 0 recurso terá efeito suspensivo.

15.9, O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.10. A intimação dos atos deciúrios da administração - Presidente ou Secretário(s) - em sede recursal

será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissão

e da Prefeitura de Crateús, como também na forma original da publicação do aviso de licitaçã0.

15.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede

da Comissão de Licitaçã0.

15.12. DA FORMALIZAçÀO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor

de licitação no prazo estipulado no item 15.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão

enviará resposta ao pedido.

b) Somente serão aceitas as objeçoes mediante petição confeccionada em nÉquina datilográfica ou

impressora eletrônica, em tinta nâo lavável, oue preencham os sequintes requisitos:

l) 0 endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de CrateÚs;

ll) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, proÍissã0, domicílio, número do

documento de identificaçâ0, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;

lll) O fato, o fundamento luridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

lV) O pedido, com suas especificaçÕes.

15.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão

conhecidos.

16 - DAS TMPUGNAçOES
1 6.1 . Qualquer cidadão e parte legítima para impugnar este edital diante de alguma inegularidade, devendo

protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitaçá0, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis;

16,2. Decairá do direito de impugnar os lermos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçã0, hipótese em que tal comunicpção não terá eÍeito de

Íecurso;
16.3. 0s pedidos de esclarecimento ou impugnações poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-

mail: cplcrateus@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de

fiúu NrciPro
IVERDE
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licitaçÕes situado a Avenida Edilberto Frota, 1821 , Planalto, Crateús - CE, e deverão atender às seguintes

exigências:
16.ã.1 . Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as Íolhas, e assin_adas na última;, .', 16l"
16.3.2. Alegaçoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/provas que se '7"
fizerem necessário; r
16.3.3. Se interposta por pessoa física, a petição deverá ser acompanhada de cÓpia xerográÍica do

documento de identidade de seu signatário;

16.3.4. Se apresentada por pessoa juridica, deverá conter a devida qualificação da pessoa jurídica

nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identiÍicação/correlação de quem interpÔs o pedido pela empresa;

16.4. A impugnaçãofeita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatÓrio

até o tÉnsito em julgado da decisão a ela pertinente;

16.5. Acolhida à petiçâo contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame,

16.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com

artigo 41, parágrafo 10, da Lei N" 8.666/93 e alterações subsequentes.

í7.0. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. Pela inexãcução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sançoes:

a)Advertência,
b) Multas de:

b.1) 10,070 (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinaro

coátrato dentro'do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da'notificação feita pela

CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atÍaso na

entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do

pacto, a criterio da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta)

dias na execução dos serviços.

b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados 
-exoÍfício" da contratada,

mediante subtração a ser efetuada em qualquer Íatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - CE, independente de notiÍicação ou interpelação judicial ou

extraiudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administraçâ0, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâo ou até que a contratante promova sua reabilitação'

1E.0 . DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

18,1 , As obrigaçÕes da Contratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

í9. DAS OBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
19.1. As obrigaçôes da Contratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

20. DAS RESCISÔES CONTRATUAIS

20.1. Dos critérios para rescisÕes contratuais estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

2í . DAS orSPoSrçÔES FINAIS

21.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA

DE PREÇOS.

21.2.Esla licitaçâo poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na

mesma hora e local.
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22. DO FORO

22,1. Ficaeleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia

oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a

qualquer outro, por mais privilegiado que sela.

ANTÔNIO FE LVES JUNIOR

Presidente da Comi rmanente de Licitação

ã{<

21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitaçâ0, na sede'da

prefeitura Municipalde irateús, durante'o periodo das 8:OO as i2:00 horas, de segunda a sêxta-feira.

21.4. Conforme a legislação em ügor,

a) anulada, a qualquer tempo, por ileg ,:''49-2 '

ui revogaúa,'por'conveniência da te e ;/
suficiente para justificar o ato;

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Pgrmanente de Licitação nos termos da legislaçâo

pertinente.

2t.0. COpias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários das 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos

do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para listas e conferência dos

inteiessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no site

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e https://www.crateus.ce.gov.br/licitacao.php - Portal de Licitações

do Município de Crateús.

t

Crateús - CE,27 de junho de 2023.

r
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Local e data

A
Prefeitura Municipal de Crateús

Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREçOS N'003,2023 SEINFRA

Prezados (as)Senhores (as), r

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital O. tqllgq-d9 Preços N" 00312023

s'etrurnn, cujo objeto é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA

CoNSTRUÇÃo oÊ uun eASSAGEM MoLHADA NA LocALIDADE DE BoM RoSARlo, JUNTo A

sEcRETAtitA DA TNFRAESTRUTURA DO MUNIC|PIO DE CRATEUS - CE, conforme projeto e orçamento

Prazo de lnicio dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de Serviç0.

Prazo de Execução dos Serviços: 90 (noventa) dias, contados da assinatura da ordem de serviç0.

ObservaçÕes:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumpírá todas as obrigaçÕes contidas no

anexo 1 - Prqeto Básico deste edital.
. lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necesúrias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
. Materiais, equipamentos e mão-de-obra; r
. Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica e de

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuÍzos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados

direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçã0, nos comprometemos a assinar o contrato n0 pÍulzo

determinado no documento de convocaçãq, indicando para esse fim o(a) S(a).
portador (a) da carteira de ldentidade n'

e CPF n' , como representante legal desta empresa

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) días conidos, a contar da data

da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçÕes estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.

Atenciosamente,
Atenciosamente,

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

t

em anexo, pelo preço global de R$

IMU N rcíflo
VERDE

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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01. Pr-ANTLHA ORçAMENTÁRh:

VALOR TOTAL

OBS: ANEXAR CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BASICO

VERDH

ITEM ESPECTFTCAçÂO QTDE UNID
VALOR

UN|TÁRO TOTAL

r

ANEXO A CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE QUANTITATIVOS

=

F=



ANEXO II
I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
-r''r

Local e data

Ao Presidente da CPL Prefeitura Municipal de Crateús

Ref, (,,. Tomada de Preços ,.,) n'

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o n0 o sediada na (endereço neste ato representada pelo seu

representante legal, o(a)

cédula de identidade n"
Penal Brasileiro, que:

Sr.(a) (nome completo) in

DECLARA , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

f) que está plenamente ciente do teor e da extensáo desta declaração e que detem plenos poderes e

informaçôes para fi rmá-la.

(UF). ..... de de2023

DECLARANTE

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no

todo ou em paíe, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de Íato do presente certame, por qualquer meio ou qlalquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de Íato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido do ORGAO LICITANTE antes da abertura oÍicial das propostas e;

I
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO "'. i]1

TERMO DE CONTRATO NO QUE ENTRE

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS.

CE, ATRAVÉS
lNFRAESTRUTURA,

DA SECRETARIA DA

COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGU]R SE

DECLARA:

O Municipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público interno, insctlta no CNPJ/MF sob o n0

07,982.0i6/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro ' Crateús/CE,

através da Secretaria da lnfraestrutura, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas, o Sr.

Gilmar Leite Siqueira, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida

na .....,...., inscrita no CNPJ/I\,íF sob o no neste ato representada pelo(a) Sr (a) .. .,.... , portador (a)

do CpF/MF ho .......,........, ao fim assinado(a), doravante denominada de contratada, de acordo com o Edital de

Tomada de Preços no 003/2023 SEINFRA, em conÍormidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e

suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçÔes a seguir

ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 003/2023 SEINFRA, na Leino 8.666/93 e suas

alterações posteriores, a e na proposta de preços da contratada,

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃo.DOS

SERV|ÇOS DA CONSTRUÇÃó Oe Únln PASSAGEM úOr-HROn NA LOCALIDADE DE BOM RoSARIo,

JUNTOA SECRETARIA DAiNFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE.

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAçÃo DO CoNTRATO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$

3.2- O contrato terá um prazo de vigência por 90 (noventa) dias contados a partir da data da assinatura,

podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações

posteriores.

cúusuLA euARTA. DAS coNDlçoes oe PAGAMENTo

4.1 - As mediçoes deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma Fisico

Financeiro do serviç0, de comum acordo com a fiscalização e entregues na Prefeitura Municipal de Crateús,

ate o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços executados somente até o

segundo dia anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até esta data serão cadastradas

como de valor zero e o valor referente a esse periodo, será automaticamente transferido para o perÍodo

posterior. r

4.2 - AÍatun constará dos serviços efetivamente prestados no perÍodo de cada mês civil, de acordo com o

quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

4.3 - A Nota Fiscal/Fatura deverá estar deúdamente acompanhada das respectivas comprovações de

regularidade para com os encargos preüdenciários, trabalhistas e fiscais.

4.4 - Caso a medição seja aprovada pela Secretaria da lnfraestrutura, o pagamento será efetuado até o 30o

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) contratado(a), junto ao setor competente da PreÍeitura

Municipalde Crateús.

I
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cúusuLA QUTNTA - Do REAJuSTAMENTo DE PREço E Do REGIME DE ExEcuçÃo
5,1 - 0s preços sâo firmes e ineajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da ap

da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reaiustad0ó;

tomando-se por base a data da apresentação da pro posta, com base no INCC - Índice Nacional da Const rução:

Civil ou ouko equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

S.2 - A aplicaçâo do reajuste se fará a partir do 13'mês após a data-limite da apresentação da ploposta de

preços, sendoque o sel valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12

meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.

5.3 - A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentaçâo da proposta de preços, e

os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

5.4 - Na hipóteôe de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do a.justado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do principe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situaçã0, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida

a relação que as artes pactuaram inicialmente entre os encargos do contralado e a retribuição da

Administraçâo para a justa remunerafro do fomecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econÔmico-

financeiro iniciat Oo contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

5.5 - O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global.

cLÁusuLA sExrA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn E DA FoNTE DE REcuRSos

6.1- As despesas contratuais conerão por conta das seguintes dotaçÕes orçamentarias:

a) 10.10,26.782.0586.1013 - Construção\Reforma!\mpliaçâo de passagens molhada públicas, fonte de

recunios 500,0000.00 - Recursos não vinculados de impostos;

6.1.1. Para a contrataçâo dos serviços do obleto deste termo conkatual será utilizado o elemento de despesas

no 4.4.90,51.00 - Obras e lnstalaçôes.

cúusulA sÉTrMA. DAS ALTERAçoES GoNTRATUAIS

7.1- A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se Íizerem

necessários, ate o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso

particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condiçoes do contrato

nos termos do art, 65, parágrafo 10, da Lei n0 8.666/93.
I

CúUSULA OITAVA. DOS PRAZOS

8.1-0s serviços objeto desta licitação deverá ser executados por 90 (noventa) dias, contados a partir do

recebimento da ordem de serviç0, podendo ser prorrogado nos teÍmos da Lei I666/93 e suas alterações.

8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela flscalização da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús.

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria da lnfraestrutura, ate 10 (dez) dias antes

da data do término do prazo conhatual,

8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateús, não serâo considerados como

inadimplemento contratual.

cúusuLA NoNA. DAs oBRTGAçÔes oa comRATANTE
9.í- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas

alterações posteriores; i
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual,

9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

*
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g.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

Setor Competente.

atestadas ilelo

GLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÔES DACONTRATADA , ". J6'3

10,1- Executar o objeto do Contrato dé conformidade com as condiçÕes e prazos eãtabelecidos nesta Tomada e7

de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

10.2- úanter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçoes;

1 0.3- Utilizar profi ssionais devidamente habilitados;

10.4 - Substiiuir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços;

10.5- Facilitar a ação dafiscalizaçâo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela contratante;

i0.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omissão da

fiscalizaçã0, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam

interferii na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários

seus. a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a contratada adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposiçoes legais vigentes;

10.7- Responder, perante as leis ügentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a contratada

não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por e§crito, da contratante, fazer

uso de quaisquer documentos ou informaçôes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de

execução do contrato;

10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela contratante;

í0.g- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambem, de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive

as contribuiçoes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de CrateÚs por eventuais

autuações administrativas e/ou ludiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às

suas obrigaçÕes, não se transfere a Prefeitura Municipal de CrateÚs;

10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

en€rgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à Uniã0, Estado,

Municipio ou terceiros, deconentes da prestação dos serviços;

10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

í0.13- Responsabilizar-se pela adoçâo das medidas necessárias à proteção ambiêntal e às precauções para

evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n0 9.605, publicada no D.O,U. de 13/02/98;

10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais

pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conÍormidade, adequaçã0, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de

sua fabricaçã0, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato deconente desta licitaçâo no CREA/CAU, na forma da Lei, e apresentar o comprovante

de anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT)' conespondente, antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeilura Municipal de Crateús, sob pena de retardar o processo de pagamento;
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cúusut-A DÉctMA.pRrMEtRA - DAs sANÇÔEs ADMINIsTRATIvAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Admihistração

podeÉ aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: . :
a)Advertência.
b) Multas de: . L./

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinaiô'
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicação feita pela CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na

entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; t

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisáo do pacto, a

critério Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega

dos produtos.

b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offício' da contratada, mediante

subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria da

lnfraestrutura de Crateús - CE, independente de notificaçâo ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administraçã0,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitaçã0.

cúUSULA DÉCIMA.SEGUNDA. DAS RESCISÔES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

12.2 - No caso de inexecução total ou parcial do conlrato, o qual enseja sua rescisão com as consequências

contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, Íicam reconhecidos os direitos da administraçã0,

consoante art. 55, lX da Lei n. 8.666/93 r
12.3 - Determinada por ato unilaterale escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos la Xll

do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

12.4 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.5 - Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e /üll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa do

contratado, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.6 - A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequências previstas no art, 80,

incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

cLAúsuLA DÉctMA TERoETRA - Do AGoMPANHAMENTo E FrscALrzAçÃo oa ExEcuçÃo Do
CONTRATO

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx

especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de X,.XXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67
da Lei 8.666/93, doravante denominado (a)fiscal de contrato.

13.2, A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização do setor de

Engenharia do Município de Crateús, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização d1 obra, a qualquer hora, em
toda a área abrangida pela construçã0, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada.
13.3. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo profissional técnico pela obra,
sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo profissional técnico pela obra.
13.4. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização do setor de
engenharia do Município de Crateús impugnará as respeclivas etapas, discriminando por meio de termo as
falhas ou inegularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientiÍicada das irregularidades
apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as
falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da
Engenharia do MunicÍpio de Crateús.
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13.5. Todas as comunicaçoes /ordem de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidâs por

escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.

13.6. A Contratada deverá facilitai à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como- a.-

veriÍicação de materiais/equipamentos destinádos à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ãú:"
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.

13.7. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem preluizo das

penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenizaçã0, no caso de não ser

àtendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço conespondente,

qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/ equipamento adquirido.

13.8. Qualquer alteração do prqeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justiÍicada e aprovada pela

autoridade superior.

13.9. A Contratada deverá destacar um profissional técnico, com experiência comprovada compativel, com a

obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu ilome e número da inscrição

junto ao conselho profissional competente (CREA/CAU) Este responsável tecnico ficará à disposiçâo da obra,

por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse

profissional constará das anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) relativa à obra objeto

deste contrato.

13.10. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os

serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações

compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execução).

Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo

Contratante, prqudicial ao Íiel cumprimento deste contrato

13.1 1. E admitida a substituiçâo de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde que

aprovada pelo Contratante.

13.12. AÍiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua oconência, não implica

conesponsabilidade do Contratante.

cLAúsuLA DÉctMA QUARTA - DA suBcoNTRATAçÃo t

14.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente autorizada

pelo Município de Crateús. Sendo aceitas subcontrataçÕes de terceiros para a execução do contrato original,

estando a Contratada autorizada a subcontratar ate o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato,

desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso

il, LC 123/2006,
14.2 - Contudo, em qualquer situação, a contratada é a única e integral responsável pela execução global do

contrato.
14.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.

14.4 - A contratante reserva-se o direito de vetar a utilizaçâo de subcontrataçÕes por razões técnicas ou

administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

14.5 Caso haja a subcontrataçâo, obriga-se a conlratada a celebrar Contrato com inteira obediência às

condiçoes previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda

ao Município de Crateús, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos

subcontratados motivos para reclamar indenização ou prejuízos,

14.6 É vedada a subcontratação com outras licitantes participantes deste proce§so licitatório, bem como a

subcontratação total do objeto.

cuúsuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBlrcAçÃo

cüÍrú
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15.í. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTf, e d

extrato, no órgâo de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua

parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n0 8.666/93.

CúUSUI-A DÉCMA SEXTA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

eve

eficácia, nos termos do

16.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluida a etapa do serviço/obra e. -. ,

mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalizaçã0, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Conte, definitivamente, pela

Fiscalização do Setor de Engenharia do Município de Crateús, mediante lavratura de Termo de Verificação e

Aceitaçaó Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório.

Parágrafo único - O recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra ou do seMç0, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

CúUSULA DÉCMA SETIMA. DA GARANTIA DA OBRA

17.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo CÓdigo CiÚl

Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, Íicando a Contratada responsável por todos os

encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 
r

GúUSULA DÉCIilIA OITAVA- DAS DISPOSICOES FINAIS

18.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo

entre elas celebrado;
18.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

GúUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1g.1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia

oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela üa administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

1g.2. E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Crateús - CE, 

- 
de - de 20-

Gilmar Leite Siqueira

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da

lnÍraestrutura

CONTRATANTE

01

Nome:

CPF/MF
02.
Nome:

CPF/MF

Representante Legalda
Empresa

CONTRATADA

Testemunhas:

r
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ANEXO IV rir

DECLARAÇAO

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que náo executamos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis

anoõ, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cumprimento ao disposto no inciso

XXX1ll do art. 7 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do arl.27

da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Município de Crateús - CE, que concorda integralmente com os

termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar pconências posteriores,

nos termos do art. 32, §2, da Lei n.0 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente,

sob as penas da Lei.

de de

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

crnú
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ANEXO rV. MODELO DE DECLARAçÃO plRl MICRoEMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECr-ARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n0

legal, o(a) S(a)
no

123i06

cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos

úgente, nâo possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da

e CPF no

CE, de

(Representante Legal)

de de 20-

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

por intermédio de seu representante

portado(a) da Carteira de ldentidade

DECLARA, sob as sanções administrativas

termos da legislação

Lei Complementar no

de 

-.



ANEXO V

PROJETO BASICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO DE UMA

PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM ROSARIO, JUNTO A SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE CRATEÚS - CE.

t

t
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conselho ReEional de Engênharla e Agronomia do Ceará

- 

l. Ro6Pon$iávcl Técnico

YTALO IGO ARRUDÂ EESERRÂ

Títuloprofissional: ENGENHEIRocN[-

-- 
z, Dados do Conlr.to

Contratante: PREFEmJRA f,Ül{lclPÂL DE CRATEUS

RUA Ílranoêl AgGllnho

Coínplemento; Ptolêtturã f, unicipal

Cidade: CRATEÚS

- 

3. Dado8 da obíaisôrviço

RUA Manoêl Âgostinho

Conkâto: Náo e§pccificado Celebrado em: 05JÍDô12023

ValoE RS 0,0í Ípo de corü-atant€: Pe6Eoa Jüridca de DiÍêito Ptúbtco

Ação lnstltucionali E HUIA - ilÃO oPTÂt{ÍE

INICI

RNP: 062í09s406

Registro: 36260sCE

CPFiCNPJ: 0?.9E2.Édm0í

No: 5{4

Bairro: sÃo \ícEirTE

UF: cE CEP: f,37ooo0o

ART Vinculada: cE2ozttíSíH)'l

Quanüdade
'1,00

't,00

OuaÍltidade

Í.00

Unidade

un

UN

Unidade

UN

-- 
a. Àtlvktade Têcrica

14 - Elaboraçáo

-- 

5. Observaçóes

ART REFERENTE AO ORÇAM ENro. FrscALlzAÇAo E PROJETO DE UMA PASSAGEM M

DE PEDRA ARGAMASSADA E LAJE DE CONCREIO ARMAOO NA LOCALIDADE DE BOIU

- 

6. Declaraçóês

80 - PÍoiero > ESTRLTrURÀS > OBRAS DE ARTE > *2-ô'1 - DE PONTES

35 - ElaboraÉo de oíçarne,to > ESÍRUTURÂS > OBRAS DE ÂRTE > #2'6'1 - DE PONTES

18 - Fisoelzaçáo

6O . FiSCAIZAçãO dE óTá > ESTÊUTURAS > OBRAS OE ÀRTE > #2'6'! ' DE PONTES

Após a conclusão das âtividades tácnic€s o proÍissional d€ve proceder a baixa destâ ÀRT

- Dêclaro que estou c1lmpnMo âs regrâs de acDssibilidade

5296/2004.

- 

7. Entidade d€ Clâase

NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

E. Agsinaturas

Oeglaro seÍem veldadeiÍas as inÍormâçó6 acimá

datâ

oLHADA coM AREA DE 120m" FEIrA EM ALVENARiA

RosÁRlo, zoNA RURAL DE CRATEUS/cÉ.

preústas nãs normas técnicas da ABNÍ, nâ legislação especíicá e no decreto n

)J. I 0tn
ARRUDA CPF: 071.030 í43.02

/4

dê
RA iIUIiICIPÀL DE s-

de

-- 

g.lnformaçôes

' A ART é válida somente quando quitada

10. Valor

Valor da ART: R$96,62 Registrada em: 07/06'2023

mediaúe ap[EsentaÉo do comprov8ntê do pagamênto ou confeÍência no site do cÍea

À ãutenticiÍtâde de6tã ART Pode ser vêdícâdã ernr httss:/'seá_ce dlac'cdn ÚlPvbltt:'ol' cofi a d$w 26'l!2b

krpre§so em: 12y06f2023 à§ 0g:35:26 poÉ , ip: m0 25-37 76

f a leconosm@cÍeacê.org-br

Fax: (Es) 34535801

tnÍ

Têl: (E5) 3453-SE00

CREA-CE
.úÉ.]E RârdE & tsDrhàÉ

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231219550

Corflplemento: PrDÍeitura iluni§íPal

Cidade: cÍaaTEÚS

Data de lnlcio: 05t{l6f20it3 Previsáo de térmiflol. Xl12iNN23

Finalidade; lnfiaestÍutura

ProFúiet#io: PREFEÍÍURA ]ÚutllclPÂL DE CRATEÚ§

No: 5'14

Baino: sÁo rflcElÍÍE

uF: cE cEP:6o7ooooo

Cooídenadas GeogÍáfcas: í' í

âíigo: áo EsPêcificado

CPF/CNPJ: o7'9E2'03d0001-§7

ValoÍ pago: R$ 96,62 Nosso Número: 82í6229558

07_982.03610001-G7
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PÀSSAGEM MOLHADA DÂ LOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO

CRATEÚS

OBRÂ:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLIIADA

LOCAL DA OBBÀ (BAIRRO/MUMCFIO/IIE):

IOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO, ZONA RURAL DO MUNICI?IO DE

CRATEÚSiCE

TÂBELA DE REFENÊICIA.

SEINFRA 27.l 
"Or 

rato*ru1ÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS:

SIJINF'ITA 83,85

BDI ÀPLICADO:

26,OOV'

DÂTÂ BÂSE

jnÍr-23

x

x

x

x

x

À

x

x

f,00x 4.00

0,40

0,40

0,40

= 28.56

= 1,36

= 0,43

= 0.45

23.80

4.00

4_00

4.00

Página 1 de 4

DA OBRA COM AIIXIIO TOPOC 5000

Área (m')Largura (m) r Ertens. (m)

30.00

Totâl

12t).0t1

120,00

4.00 x

RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

Largura (m) x Extens. (m) Área (m')

4.00 30.00 120.00

Totâl 120,00

Ãourc ICA SOLO DE IA CAT. PROF 2 00m

Quant.
(unid,)Ertcns, (m) Vol. (m3)I xLargura (m) Í Altura (m)

1.00

ô50

0.40

4.00

x

x

x

x

1.00

1.00

1.00

0.26

x

x

x

x

30.00

4.50

2.00

6.20

30.00
, )§

0,80

6.45

x 2.00

x 4.00

x 5,00

x 1,00

Total

60.00

9.00

4.00

6.45

79'15

Fundação

Fundação Alas

Fund, cont. trasnversal

Aterro Existente

(Área em CAD)

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

Quant,
(unid.)Eíens. (m) Vol. (m") = Vol. (m")I ILargura (m) r Altura (m)

1,00

0,50

0,,r0

I,00

1.00

1.00

30,00

4,50

2,00

30,00

7 )\
0,80

2,00

4,00

_5.00

Total

60.00

9.00

4.00

73,00

Fundação

Fundação Alas

Fund cont. ha$rveIsal

x

x

x

x

x

x

x

x

x

TERRO C/COMPACT Ão MEC CA E CONTROLE. MAT PRODUZIDO S/TRANSP

8:1,l6

1s8,6e ll

4,00

em CAD

x

x

\

x

x

àrea aterro lado2.00

4,00

2,Oo

2.00

2.00

2,20

22.52

1.25

2.30

1.47

4.41

90.08

2.5(l

4.60

2,94

21.04

Total

iüea ateÍro lado esq

àrea aterÍo lado dir.

àrea aterro lado esq

àrea aterro lado dir.

àrea aterro lado dir

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

Área (m') Qnt (und) EÍers, (m) r Lârgurâ (m)
Altura

(ml = Vol. (mr)f, x.

INFRAESTRUTIiRA . FUNDAÇOES

SUPRAESTRUTUR,I - CORPO DA PASSAGEJII

0,30

0.85

0.2?

0.28

üJ* ly

Laje de pedra

Cont. tÍansversal

Cont. transversal

Cont. tÍa $eÍsal

lÇos PRELIM INARES

= Yol. (m")

Aftura (m) x Largrrra (m) r Área (m') : Vol. (m)



MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLHADA DA LOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO

CRATEUS

oBRAr

CONSTRUÇÂO DE PASSAGEM MOLTIADA

LOCAL DA OBRA (BATRRO/1ÍUMCFIO/I F):

1DCALIDADE DE BOM ROSÁRIO, ZONA RI]RAL DO MUMC1PIO

CRATEÚS/CE

TÁBELA DE REFEnÊl IcIA:

SEINFRÁ 27.I 
"Orr"to*g1t 

tçÃO

ENCARGOS SOCIÁIS

SEINFRA 83,85

BDI APLICADO:

26,000/o

DATA BÀSE

jun-23

Conc.enl

Base balizadores

x

x

x

x

6.20

23.E0

4.00

0.30

0.80

0.30

: 19.84

= 4.28

21,12

Cont tIans,!'ersal

Cont. longitudinal

Cont. longiludinal

Conl. .longrtudinal

Cont. longitudinal

0.874.00

\

x

x

x

x.

x

0.40

I ,00

1.00

1,00

1,00

= 1,39

: 4,96

= 5.02

= 5.08

= 5,06

2.48

2.51

2,5+

2,53

Alas

Alas

1. l8
1,20

Sub-Totâl =

-5.31

5.40

$,az

4.-50

4.50

0.50

050

Qnt x Erúens, (m) x Alrura (m) = Vol. (m)I
LaÍguÍa

(m)

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADÀ ESP = IONM P/GALEzuA E BUEIROS CAPEADOS

Base0.30I x2.00 x 23,80

63.112

0.30

Sub-Total =

4.28

i1,28

Base

balizadores =

4,28

Total

Vol. Total
Geral (rf)

58,74

58,74

Vol. Total
(m')

táje + base balisadores

UTRIDO

I x

\ \

CRETO P/VIBR. FCK 20 MPa COM AGREGADO

TotalAltuÍa (m)

0.50

Comp (m)

30,00

Quant
(unid)

2.00

Totâl

30.00

30,00

Altura
(m) = V<tl. (m')I IQnt Ertens. (m) x Largura (m)

6.20

23,80

4,00

0.30

0^E0

0.30

= t9,84

= 4.28

Conc ent. manilhas

Base balizadores2,00 x

2

x

x

x

x

3, t4

I T1E

x x

Quant.tê (raio

0.12

Comprim.

4.00

Vol, Das manilhas (m")

9.06

Area (m')

0,3 8

24.12

Vol, Dâs

manilhas

9.06

Totâl

Vol, Total
Geral (m3)

l -5.06

15,06

6.00

9,06

= Vol. (m3) x

= l,5l x

Totâl

Vol. Total
(m)

LANç41'4B*O 
' 

APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

Altura
{m) = Vol. (m")Largura (m)x IQnt r Extens. (m)

2.OO I

Página 2 de 4 /rtr/' I3Ü.

2.00

2.00

2.00

2.00

2,00

2,00

x

x

x

x

x

x

x

Area-

ím')

ím)



MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM I}IOLHADA DÀ LOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO
OBRÂ:

CON§TRUÇÃO DE PÀSSAGEM MOLTTADA

LOCAL DA OBRA (BAIRROMUNICFIO/UT):

LOCALIDADE DE BOM ROSÁruO, ZONA RTJRAL DO MUNICiflO
CRATEÚSYCE

TÂBELÂ I'E REFEIÚT{CT,I:

SEINF:RA 27. r COM DESONE| AÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS:

SEINFRA 83,85

BDI APLICADO:

26,OU/o

DATA BASE

jun-23

C (raio
{J5') Área (m') Comprim.

(m)
Quânl.
(unid)= Vol. (tnr) Vol. Das mânilhàs (m3)lc I \ l.

0.38 +.00

24. t2

I3,14 x 0,12 I.5 t x

Totâl

6.00

9,ffi

Vol. Das

manilhas
(Ínr)

Vol. Total
(m")

VoL Totâl
Gerd (mr)

9.06

Total

15,06

15,06

AQUISTÇÃO. ASSENT. E REJLINT DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 6OC1l1

Ertcns.
(m)

Comp
(m)

\Qnt

ARMADURA NEGATIVA DE LAJE AÇO CA-(íO DE 5 O MM

6.00 x 4.00 24.00

2{,00

ferro
total (m) I 5.0mm

ftdm)
toràl (kg)

30.00

4.00

0.20

0,20

150

20

4.00

30.00

x 0,l-54

x 0.154

TotAI

92.1

92.1

184,80

x

x

600

600

ARMADURA POSTTTVA DA LAJE AÇO CA-50 DE 8.0 MM (SENTTDO MArOR DA LAJE )

ferm
total (m) x 8,0mm

(kgm)
total (kg)comp. (m)\Extens.(m) / Espaç.(m) = qnt. (und)

237

237,00

20 3 0.00

Tolal

\4.00 / 0.20 600 x 0.395

ARMADL,IRA POSITIV A DA LAJE AÇO CA-50 DE IO,O MM (SENTIDO MENOR DA LAJE)

ferro
total (m) x l0mm

(kgm)
comp. (m) rotal (kg)IErtens. (m) i Espaç. (m) = qnt, (und)

1200 x 0.617

Totâl

ToÍaI

t.t6220

3 0(l30,00 / 0.t0 x 4,00

80+1lt

Toral s.o(kg) + Torâl 8.0(kg) +

237 .(lO +

740.4

140,11)

Total l0(kg) =
740.40 =

CONCRETO P/UBR . FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO

AÍra (m') ILârguÍâ (m) r Erten§. (m) Esp€s. (m) = Vol. (nf)

120.00 x 0.20

Total

24.00

2{,00

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

Lârguru (m) x Extcni. (m) Área (:n') I. Espcs. (m) = Yol. (nf)

30,00 x 4,00 \ 0.20120.00

Página 3 de 4

24.00

ilJ, (f

CRATEÚS

9.06

Exlens. (m) / Espaç. (m) = qnü (und) x comp. (m)

30.00 x 4.00



MEMÓRIÀ DE CÁLCULO PROJETO PÀSSÂGf,M MOLHAI}A DA LOCÀLIDADE DEBOM ROSÁRIO

OBRÁ;

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLIIADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/MUMCÍPIOruD:

LOCALIDADE DE BOM ROSÁruO, ZONA RURAL DO MI'NICÍPIO DE

CRATEÚS/CE

TABf,,LA DE REFENÊNCIA:

SEINFRA 27.1 
"O' 

OtroÀIElt AÇÃO

26,)OVo

DATA BASE

jun-23

CRATEÚS. JUNHO DE 2023

CRÂTEÜS

TotÀl 24,m

SELANTE ELASTRÔMETRO P/ JI.INTA DE DILATAÇÃO

,1.00

Iotâl
= 12.00

= 12,ü)

x3,(Xt

OCAMENTO DE PEDRA DE JOGADA ADQT]IRIDA)

ALIZADOR EM PVC RiCIDO D=3'C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

(Area em CAD)

I

s

Âlturâ (m)

0.{0

Área (m') Vol.

e§pâçâm.

?3.34

Tota

9.34

eJd

x Quant (unid) = Total (und)

30,00 I 2,50 x 2.00 = 24,00

Torâl = 24,fi)

Extens. (m) /

LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

Largurâ (m) r Extens. (m) Árta (m')

,+.00

Total

120.00

120,00

30.00 x

DIVfRSOS

ENCARGOS SOCIAIS:

SEINFRA 83,85

BDI ÀPLICÀDO:

comp. (m) = úotal (m)IQnt

ím)
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CRONOGRÂMA FÍSICG INÁNCEIRO
oBRÁ.

CONSTRUÇÁO DE PAS§AGEM MOLÍIADA
I,oCÀL DÂ OOIÂ (BAr&f,O'/MtTNICI?IOruD:

LOCALIDÁDE DE BOM RO§ÁRIO, ZONÂ RT'RÂL DO MtNICiPIO DE CRAIEÚS/CE
TABEI-&

SEINFRÁ 27 , I COM DESONERAÇÃOCRATEÚS

TOTAI, r/oo/o

RS

RS

RS

33,33% RS

RS

31.340..n RS

R$

13.33o/ó RS

I sr.Rvt({)s PRELIMIIi {RES
2

DESCTUÇÃO

590.84

13.22 r.60
1.712,11t

39.6ót.78

590.84

l3 221.60

59r.02

t3 225.s1

Y-4l,OR
30 DIAS 90 DLq,S

v.\LoRv_{LoR
60 DIÀS

3l

RS

RS

{ PAVI\íI]N'T Ào
DtvERSOS

-3-3l-19b RS

3-t.llo/ô RS

-r,33qá RS

33.000/, RS

:]-i_-l-io ú R-S

1.t.130,ô R§

-1333qo Ils

-r3,f4q/o R§

-l-1.1.19.o r{s

ll.34,r,o Its

13.000.,; R§,t7.?35,6E 17.1ít),$t

SUPR{ESTRUTUR{. C{)ITBO D.{
J l8107.57

3.2,19,-i5

I2 J66.-r2

5{.928.19

9.7,19.0:l

3',t.7t2.61

l8107.5?

3 249.15

t2 466.32

I8 .t I3,06

1250,33

12 370.01

RS t43.221,37 R§ ,17.73s

CRATEÚ5, JUNHO DE 2023
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uttcÂRGo§ §oclÀt§:
SE1NFM 83,850ó

ADIÀPLICÀDOl

26,OOv,
DÀTÀ EÀ§E:

it!n123

( RO\O(;R\\t \ l.tSI(:O-!-I\ \\( t,:tR()

ITENí

INF&,IDSTRLTURÀ - FIiNDAÇÔF,S

RS

Vuli)r lx)r I \lc]lsor ('ll\fol:(l( \ltl \L\l. lltl'.sllll., l)t Zll\los ll \l\Il. l t \l ltll \ls l'l IItl\I\hsl':Il.(ll\l \\ os



coMPosrÇÃo SEINFRA
OBRA:

coNsTRUÇÂO DE PASSAGEM MOLHADA
LOCÁr DA OBRÂ (BAIRRO/MI,MCÍPrO/UF);

LOCALIDADE DEBOMROSÁRIO, ZONA RIJRAL DO MUMCiPIODE
TABELA:

SEINFRA 27. I COM DESONERAÇÀO

EQUIPAMENTOS (CHORÁRIO)

IOTOO CAMINHONETE SA\'EIRO (CHP)
10758 úlEL (cnp)
10775 TEODOLTTO(CHP)

MAODE OBRA
10037 AJLr'DANTE
12382 NIVELADOR
12445 TOPOGRAFO

nrdadeU Coeficiente

0,0010
0,0020
0,0020

Preço Total

75"0454 0,0750

0,6895 0,0014
r.3612_____q@
Total: 0,0791

H
H
H

H
H
H

0,0040 t6,7700 0,0671

0,0020 24,8600 0,0497
0,0020 30,3400..............................9@

Total: 0,1775

ToÍal Simples; 0,26

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 0,26

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE

Unidade

H
Coeficiente Preço

0,2500 15,5500

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDIr
Valor Geral:

Total

8875J

3,8875

3,E9

INCLUSO
0,00
3,E9

MAO DE OBRA

N5$ SERV-ENIE

MATERIAIS
I0s37 CHAPADE AÇO GALVANZADA

ESP. O.3MM
IIIOO ESMALTESINTETICO
11691 PONTALETE/BARROTEDE3"x3"
11725 PREGO l5Xl5 (1.1/a" x l3)

(APROXIMADAMENTE 672UN /KG)

M2 1,0200 35,5900

L
M
KG

1,0000

4,5000
0,1500

24.9900
12,6 t00
15,5400

Preço Total

I 5 5500 11 1000.-'- - -'..-.............
Total: 31,1000

36,3018

24,9e00
56,7450
2,331O

120,36',78

151,47
INCI-USO

0,00
151,47

Unidade

H
Coeficiente

2.0000

Página 1 de 5 flJ" (/*

?3. LOC { ilTE

C1102 -.R,À§PTTGEM I LIMFEZ.4 DO TERRENO. M?

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:



COMPOSIÇÃO SEINFRA
OBRÁ:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADÂ
ITOCÁL DA OBRA (BAIRRO/MUMCFIOruD:

LOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO, ZONA RI]RÂL DO MT]NICiPIO DE
TABELÀ:

SEINFRÂ 27, I COM DESONERAÇÃO

EQUTPAMENTOS (CHORARTO)

10765 RETRO ESCAVADEIRIIDE PNEUS
(CHP)

MAODE OBRA

12543 SERVENTE

Unidade

H

Preço

104, t I64

TotalCoeficiente

0,055p 5,7264

H

Total

0,1100 15,5500
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

1,7105

7,44

INCLUSO
0,00
7,44

5,7264

7t

MAO DE OBRÁ

12543 SERVENTE
12391 PEDREIRO

MATERIAIS
IO1O9 AREIA MEDIA
11600 PEDRADE MÃO (RÀCEÃO)
IO8O5 CIMENTOPORTLAND

Unidade

H
H

Coeficiente

9,0000
6,0000

Total

139,9500

Preço

15,5500

20,7700
Total:

0,3648 67,5000
I,t000 66,0600

109,5000 0,5600
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Yalor Geral:

158,6100

423,|t
INCLUSO

0,00
423,|t

t24 6200

M3
M3
KG

264,5700

24,6240
72,6660
61,3 200

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

10706 CAMTNHÃO TANQUE 6.000 I (Cr{PJ

10725 COMPACTADORDEPLACA
VIBRATORIA IIP 7 (CHP)

MÂO DE OBRA
A5$ SER\|ENTE

SERVIÇOS

C3t29 AREIA DE CAMPO - UrçaP,qçÃO

Unidade Coeficiente

H 0,0350
H 0,0350

H I,0500

Preço

134,8401

42,t649

15,5500

Total.

t, t000 3,980 t

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geml:

Total

Total

4,7 t94
1,4758

16,3275

M3 4 3781

4,3781
26,9O

INCLUSO
0,00

26,90

ü/* (7,

. ESCA\â r\I(.A SOLO DI. IA CAT. PROF. A 2.00m - M3

COOS,T. ÀLV[N^{RTÂ.DE I,MBASÀIIIENTO DE P[DR.\ $RGÀSIÀ§SÀDA

6,19s2

t6.3275
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coMPosrÇÃo SEINFRA
OBRAr

CONSTRUÇÀO DE PASSAGEM MOLHADA
LOCAL DA OBRÀ (BAIRRO/MUMCFIO/UF):

LOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO, ZONA RI.JRAL DO MUMCÍPIO DE CRA
TABEIÀ:

SEINFRA 27, I COM DESONERAÇÃO

RATEÚS

MAO DE OBRA

IOO4I AJI.IDANTEDECARPINTEIRO
10498 CARPINTEIRO

MATERTAIS

10528 CHAPACOMPENSADORESINADO
loMM(l 10x220M)

1169l PONTALETE/BARROTEDE 3"x3"
t1728 PREGO 18X27 (2.1/2" X to)

(APROXIMADAMENTE I 98tJN/KG)
I1846 SAIUL{IiO DE 1íX4i!

Unidade Coeficrente

H 1,2000

H 1,2000

Preço Total

16,7700 20,1240
20,7700é

Total: 45,0480

M2

M
KG

M

0,2600 23,8100

0,4300 r2,6100
0,2000 13,8000

4,7620

5,4223
2,7600

0,1200 4,7400_.9é!!_
Total: 13,5131

Total Sirnplesl 5t,56
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00
Valor Geral: 58,56

EQUPAMENTOS (CHORÂRIO)

10682 BETONEIRA ELETRICA 58OL (CHP)

MAODEOBRA
12543 SERVENTE

MATERIAIS
TOI09 AREIA MEDIA
IO8O5 CIMENTO PORTLAND
11605 PEDRISCO

Unidade

H

Coeficiente

0,7140

Preço

22,3108

Total:

15,9299

15,9299

93,3000
93,3000

57 5571

188,1600
61,7804

30't,4977
416,73

INCLUSO
0,00

416,73

Total

H

M3
KG
M3

6,0000 15,5500

Total:

0,8527 67,5000
336,0000 0,5600

0,8360 '73,9000

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

H
H

2,0000 20,7700
6,0000 15,s500

Total:
Total Simples:

f,ncargos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

134,8400
r34,84

INCLUSO
0,00

r34,84

4r.5400
s3 3000
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COMPOSIÇÃO SEINFRA
OBRÂ:

CONSTRUÇÃO DE PÁSSAGEM MOLHADA
LOCAL DA OBRA (BAINRO/MUNICFIOruF):

LOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO, ZONA RIJRAL DO MTJNTCiPIO DE
TÀBELA:

SEINFRA 27. 1 COM DESONERAÇÃO

MÀO DE OBRA
12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

MATERIAIS
IO1O9 ARETAMEDIA
I2I86 TUBOCONCRETOARMADO,

CLASSE PA-I, DN= 600MM (NBR
8890:2018)

IO8O5 CIMENTO PORTLAND

sERVrÇOS
r0746 GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE

PNEUS I{P 45 (CHP)

Unidade Coeficiente
H 0,7000
H 0,7400

Preço Total

?.0,7't00 14,5390

15,5500_...........].]@
Total: 26,0460

M3
M

0,0049
I,0200

67,5000
117,5000

0,33 08

1 19,8500

KG

H

t,9400

0,0270 95,3279

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

0,s600_!9!ÉL
Total: 12l,2672

2,5739

2,5'739

149,E9

INCLUSO
0,00

149,E9

MATERIAIS
r79s2 AÇO CA-50/60
TO]03 ARÁME RECOZIDO N.I8 BWG

NIÃO »B OBRA
10121 ARMADORJFERREIRO H
IOO4O AJI]DANTEDEARMADOR/FERREIRCH

EQTTIPAMENTOS (CHORARIO)
IO7O5 CAMINHÂO COMERC, EQUIP C/GUDH

Unidade
KG
KG

Coeficiente
1,05

0,02

0,08

0,08

0,008 126,2862

Total:
Total Simples:

Encaryos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

Preço Total
8,89 9,334s

10,05 0,201

Total: 26,0460

20,77 1,6616
t6.77 1.3416

Total. 3,0032

0103

1,0103

13,55

INCLUSO
0,00

13,55

MAO DE OBRA

IOO37 AJIr'DANTE
IOO92 APLICADORREVESTIMENTO

MATERLA.IS

11517 MASTTQT]EELASTICO

Unidade Coeficiente

H 0,4000
H 0.6000

KG

19,1700

0,6500 29,9700_Lrc
Total: 19,4805

Total Simples; 3Eó5
Encargos Sociais: INCLUSO

Yalor BDI: 0,00
Valor Geral: 38,65

Preço

16,7700
20,7700

Total:

Total

6,7080
12,4620
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COMPOSIÇÃO SEINFRA
OBRA:

CONSTRUÇÀO DE PAS SAGEM MOLHADA
LOCAL DA OBRA (BAIRRO/MUMCÍPIO/UD:

LOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO, ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE
TABELÂ:

SEINFRA 27. r COM DESONERAÇÃO

RATEÚ§

MAODE OBRA

Í2391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

MATERIAIS
II6OO PEDRA DE MÃO (RACHÃO)

dade

H
H

Uni Coeficiente

0,5000
2,0000

Preço Total

20,7700 10,3850
15,5500 31.1000

Total: 41,4850

M3 1,1500 66,0600
Total

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Velor Geral:

75,9690
117,45

INCLUSO
0,00

117,45

75 9690

EQI]IPAMENTOS (CHORARIO)

IO7O4 CAMINHÀO C/CARROCERIADE
MADEIRA IIP 92 (CFIP)

MAO DE OBRÂ
12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

MATENAIS
Iots7 AÇo cA-25
12222 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE

I25I5 FITAREFLETIVA

sERVrÇOS
c3268 CONCRETO PA/IBR., FCK=I 0MPa

COM AGREGADO PRODUZIDO

0,5000
I,0000

2,0000
1,0000

0,0t92

Tolal

4t,8115

H
H

KG
M

M2

M3

Preço

92,9t45

Total

20,'1100

15,5500

Total:

9,5100
75,2300

213,1100
Tota.l:

41,8 I 15

10,3850

t5 5500

25,9350

t9,0200
75,2300

5,2437

99,4937

1,68540,0050 337,0759

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

1,6854

168,93

INCI,USO
0,00

l6Eg3

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE
Unidade

H
Coeficiente Preço Total

0,0750 t5,5500 1.1663

Total: 1,1662
Total Simples: l,l7

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geml: l,l1

CRATEUS, JUNHO DE 2023
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coMposrÇÃo DE cusros ADMIYISTRAÇÃo nn osRA
OBRA:

CoNSTRUÇÃo DE PASSAGEM MOLHADA
LocAL DÁ oBRÂ (BAtRRoÂvtuNtc:ÍpIo/uF):

LocALTDADE De sol{ nosÁRlo. zoNA RLJRAL no MUNICipto or

ENCÀRG,OS SOCaAIS:

SEINFRA 83,85%
BDI APLTCÂIX)r

26.00o/o

DÁTA B,A.SE

jlur:.-23

cnnreús. rriNno DE 2023

êHÀTÉb§ cRArEús/cE
TAB0LA Df REFERIiNCL{,

SEINFRA 27,I COM DESONERAÇÃO

üJ" lf

Preço AdotÀdo: 30,a2

MAO DE OBRA

H\MÊS 0.04 5.868.92 RS

R$

234.7

5 80.5

ENCARREGADO GERAUMESTRI DE OBRA (COM

ENCARGOS INCLUSOS)
t{J590

H:<MES 0,04 14.-514.4618584 ENGENHEIRO JUNIOR (COM ENCARCOS INCLUSOS)

TOTAL MAO DE OBRA

Total Simples RS 815,3

RS

RS

24,1

2. 446,Total pam 5 meses

Total c/BDI
Fração de I

TotlrlDs( r'i{ilo L,nitl (btficicntt Prcço

Página 1de 1
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TÀBELA DE ENCARG]OS
OER.A:

CONSTRUÇÃO DE PA§SAGEM MOLI{ADA
l,()cÂL DA OARÂ (aÁJRROÍMrrMClnOruD:

I-OCAIIDADE DE BOM RO§ÁRIO, ZONA RURAL DO MLINICDIO DE CRATET]S/CE
TAEEIÀ:

SEINT'RÂ 2?.I COM DESONERAÇÃCJ

ENCARGOS SOCIA§:

SEINTRÂ t3,t5OÁ

BDI APITCAIX):

26,W%
DATA BASÍ:

|urrlz3

168"/o 16fiOo/o

1,00

0,20

0,00

1,50

0.00%

0.60Vo

().zOYo

t,5o%
1,00%

0.60

AI
A

A2

A6

A4
A5

2.sff/"
3,m%
8.00%

2.50

1,00

8,00

0.00

14'U"/o
A9

B

A'1

A8

16'16/o

1,00

0,20

0,60

16.80%

0,00

t6,6to/o

2.50

3.00

8,00

0,00

r7,84

3,'t t
0.85O.67Yo

llJr%

0.00%

0.08%

0.(t00/o

0,00yo

6.73v.
0.03%

8,33%

0,060/o

0,56%

t0,81

11,16"

0.10

8.95

0,03

0,07

0,72

1.56

4.t'tv. 5.41

3 -O lYo

o,loo/,
3,75%

0,56

Não Incide

116

2,93
o 15

Não lncide

0,02

t0.91%
1.t7
0.t0

0.06

0.08

6.90

DIAS DE CHIIVAS
AT]XILIO ACIDENTE DE TRABALHO

CIÂS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO

RE]NCIDÊNCIA DE GRUI'O A SOBRE AVISO PRÉVIO
,IRABALTIADO 

E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

DEÀ

cos

IO ENFERMIDADI]

ENCARGOS SOCIAIS MNCID NCIÂ DE A

DESCAN O SLMANAL RL]M UNERAIX)

AVISO vlo ütAllAl-llAlx)

DEPOSITO DE RECIS o s/.[IsTA cAusA

REINCID

$ite/.

0.450Á

1 .46%

FALTAS T,USTIFICADA§

ENCARGOS SOCIAIS

SESI

INSS

SEBRAL

FGTS

SEGURO DE ACIDEN|I.]Ii
sArÁRro EDUC^ÇÃO

SIiCONCI
ENCARGOS SOCIÀIS C/INCID

I3'SALARIO
LICENÇA PA]ERNIDADE

1,50%

I
0,00%

1,00%

0,20%
0,ff%
250%

t'l.840/o

0,13%

1.?1vo

0.8'7vo

o.'72%

1.55%

0.lt%
8.71%

0,01%

l1'13'/e
5.40v.

4,85vo

7 gto/o

3,90vo

0.45%

FERIADO

SALARIO MATERNIDAI)I1
F S GOZADAIi

AVISO PRÉVIO INDENIZ ADO

FERIAS INDEMT,ADAS

CIÀ DF, GRIIPO A SORRF] I]

OADICIONAL

SENAI
INCRÀ

3,OÜvo

8.00%

10,80%

o.o'7%u5

u9
BIO

CI
c2
C3

DI

t)2

c

D

B4l

C4

C5

B6

R7l

lr8 ]

0.35%

!,12o/o

4,36

3,80

0.13

195o/o

0.45

3,ttv"
2;79

SEINFR{
IIORISTA }I E\SÂL IS'T.\

SINAPI
I}IENSALISTAIloRtsl-A

TOTAL(À+B+C+DI 8J-fl511,

CRATEÚS, IUNHO DE 2023

YIJ* Vo
Ytdolgo Ãvudsfuefia

Engenheiro Civil
RNP 0621099406

DE§CRtÇÁO('oDtGo

1,50

R1l

o,:15%l 0.46

7,50

0.3 5

11,16,% 8J,550,/o 17.16"1,



coMPosrÇÃo »o nor
OBRAI

cousrnuçÃo DE PASSAGEM MoLHADA

LocÀL DA oBRÁ (BÂrRRo/MUNIclpIoruD:

LOCALIDADE DE BOM ROSARIO, ZONA RURAL DO MUI.ICÍUO OE

cnerEúslcp
TÂBELA:

SETNFRA 27 r coM DESoNrnrçÃo

c

(1, (.4(' . s. R t G))il - DF)il | L)
(l- I)

-l
].

r00

íry

c

Em que:

AC é a taxa de rateio da administraçâo centrali

S é uma taxa reprcsentativa de segurosl

R corresponde aos riscos e imprevistos;

G é a taxa que ÍepÍesenta o ônus das garantias exigidas çm editall

Dl' e a taxa representativa das despesas financeiras:

[- correspondc à remuneração bruta do conslrutor;

I e a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PlS, Colins, CPRB e ISS)

AC

DF

R

S+G
L

I

3,80

Lucro

Impostos

PIS

ISS

10,55

Garantia,/seguros

Beneficio

lmpostos

CPRB (4,5%, Apenas INSS com desoneração)

Despesas Indiretas
Admrnistração central

|,02
0,50

0,32

6,64

0,65

3,00COFINS

Despesas financeiras

Rrscos

Página 1 de 1
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRÀ: CONSTRUÇÀO DE PASSAGEM IVIOLHÁDA

LOCAL: LOCALiDADE DE BOI\Í ROSÁRIO _ ZONA RURAL - CR.'{TEUS _ CE

Ánga a snn coNsrRUiDA: 12o,oo m2

CR-{TEL]S CE,.ILTNHO DE 2021

Prefeihra Muricipal de Crateús - Rua Maloel Augustinho, 544 - Bairro São Vicente - Crateús/CE.
CEP: 63?00-000 - TeleÍ-one/fax: (88) 3692 3303 prtfeihuacrateus@glnail.com



Loc'rlização do N{unicípio

1\{unicipio

Localização da passagem molhada

PÍefeituÍa Münicipal de Crateús - Rua Manoel Augustinho. 544 - Bairro Sao Vicente - Crateús,rCE.
CEPr 63:00-000 - Telefonelfax: (88) 3692 3303 - prefeihracrateus@gmail.com

Pásirâ 02 Cc 13
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o olrjetirro clo presente memorial é mostrar como serão executadas as d1\;efsít

etapas. as especifrcações dos materiais e noflnas empregadas na execução da obra acima

citaila.

Estas especificações têm por objetir,o estabçlecçr e cleterminar condições e tipos

<le materiais a serem empregados, assim çomo f'omecer detalhes construtir,'os acerca dos

serviços que ocoÍrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância enht estas

especificações e os projetos, a dúvida será dirimida pela fiscalização.

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fomeçidos pela

Prefeitura \,{unicipal e quaisquer dúüdas posÍeriores del'erão ser esclarecidas com a

fiscalização.

A erecução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente ao§

projetos, especificações e detalhes que serão fomecidos ao constnrtor com toclas as

característiças neÇe$sárias às perfeitas execuções dos serviços.

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela do SEINFRA Com

Desoneração Versão 27.1 de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.
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Conforme exposto anteriormente no§ orçamento§ e na composição de BDI oxpos

cle acordo com Acórdão TÜi 262212013 a Prefeitura Municipal adota um BDI de 26,000á

para os serviços de acordo com a planilha em anexo.

o contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro clo pÍazo pte-

estabelecido no contrato çonforme a data da Ordem de Servtço expedicla pela Prefeitura

lVfturicipal.

A çontratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos

sen'iços, um comprovante que possua em seu quadro tecnico na data da licitação. um

profissional cle nível superior reconhecido pelo CREA-CE. detentor de acelo técnico

que comprove a execução de serwiços semelhantes aos discriminados nesta especificação.

Os serviços contratarlos serão executados rigorosamente de acordo com estas

sspeciflcações, os desenhos ç dernais elernentos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados logo após

a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua contra exclusiva as despesas decorrentes

dessas providências.

A CONTRATADA sçrá Íesponsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligênci4 imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADÀ perfeito e inintemrpto serviço de vigilância

nos fecintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência dufante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e femamenlas deverá ser apropriada a

cada selviço, a çriterio da Fiscalização e Supenisão.
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#H-ETHUS

A CON'I'R.,\T.A,DA tomará todas as prccauções e cuiclados no sentido de gafan

inteiÍamente a estabiliclade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser

atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedacles de terceiros. e ainda

a seguÍança de operários e tfanseuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Em caso cle clúvida ou divergência na interpretação dos projetos e especificações,

deverá ser consultada a fiscalização.

Serão impugrados pela fiscalização todos os sorviços executados em dçsacordo

com as especificações e projetos.

A comunicação entre a cONTRATANTE e a CONTRÂTADA, e vicç-versa

relativa à execução da obra, somente terão validade se efetuadas por escrito mediante

Diário cle Obras.

A não sçr quan«lo especificados em contrário. os materiais a empregar serão

novos, toflos nacionais, comprovadamente a lu qualidade e saÍisfaçam rigorosamente as

condições nesta especificação e obedecerão as prescrições das normas da ,4BNT. As

expressôes de "primeira qualidade" ou "similar" significa, quando existirem diferentes

graduações cle qualiclade de um mesmo produto, essa graduação a sÇr utilizada será

sempre a maior, e para quo todo e qualquer "similar" possam ser utilizados, o construtor

deverá consultar a FISCALIZAÇÂO por escrito. e em caso de aprovação ou

desaprovação, esta também será comunicada por escrito.

Ficará a cargo do empreiteiro o fomecimento e a fiscalização da obrigtoriedade

clo uso dos E.P.I. e E.P.C. em cumprimento à Lei 6.514 de 22112177 e clas normas

regulamentadoras aprovadas pela Pofiaria 3.214 de 08r'06178, inclusas na C.L.T., f,çando

a PREFEiTLIRA com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da

obrigatoriedade de uso.
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Uma via do contrato;

Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscali

Registro das alterações regulare s autorizadas ;

Cronograma de execução devidamente atwlizado;

Cópia do orçamento correspondente a obra;

Cópia da ART de execução da Obra;

Diiário de Obras atualizado;

Relatório Fotográfico.

zaçao:

São parte integrante deste cademo de encargos, independentemente de

transcrição, todas as noÍrnas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas 'fécnicas

(ABNT), bçm como as Nomas do DMT e DER/CE, que tenham relação com os serviços

objeto do contÍato.

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas

pela fiscalização.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conser v*ação

de suas caracteristicas e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua

inspeção. Quando se Íizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de

superficies limpas e adequadas para tâl fim, ou ainda em depósitos resguardados das

intempéries.

De um modo geral, serão válidas lodas as instruções. especificações e normas

oficiais no que se refere à recepção. transpofle, manipulação. emprego e estocagem dos

materiais a serem utilizados nas diferentes obras.
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Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificaçõe

serão fomecidos pela CONTRATADA.

s Técnica

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compalír;eis com a natureza dos

serviços, bem como materiais em quantidade suficiente pal'a a execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CIONTILATADA deverá possuir habilitação e experiência para

executar. adequadamente. os serviços que thes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que. na

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada ou

seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos,

deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela

CONTRATADA.

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e sen,iços. o Contratado

se otrrisa. sob as responsabilidades legais rigentes, a prestar toda assistência técnica e

administrativa necessária ao andamenJo conveniente dos trabalhos.

A responsabilidade téçniça da obra será de profissional peÍenÇente ao quadro de

pessoal e cler,'idamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA).

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente

à mão-de-obra, material, transporte. leis sociais, licenças, enÍim multas e taxas de

quaisquer naturezas que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE ern até cinco (05)

dias úteis a partir da erpedição da ordern de serviço pela Prefeirura Municipal devenclo
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ser apresentadâs a Pref§itura cópias da

C)ornprovante de Pagamento da mesma.

ART, cler,idamente protocolada no CRE.{-C.E

caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocânte ao emprego de

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção nas obras. l)everão

ser utilizaclos capacetes. cintos de segufança luvas, máscaras, etc., quando necessários,

como ÊlemÇntos de proteção dos operários. Dçr,erá ainda, ser atentado para tudo o que

I.eza as noÍmas de regulamentação "NR-18" cla Legislação. em \,igor. condições e i\.{eio

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro ele trabalho. a CONTRAT^{DA deverá

Prestar todo e qualquer socoÍro imediato às r,'ítirnasl

Paralisar imediatamente as obras nas suas çirçunvizinhanças, a fim de eütar a

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÀO no lugar da

ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guat'da e conserv?ção

de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção

destes e das instalações da obra.

A CONTRATADA cleverá manÍer livres os acessos aos equipamentos contra

incêndios e os l'egistros de água situados no canteiro, a fim dç combatçr eÍicientemente o

fogo na eventualidade de incêndio, fiçando expfessamente proitrida a queima de qualquer

espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra.
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A placa de obra deverá seguir toclos os padrões definidos no oÍçamento. As placas

deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inçlusirre quanto à integridade do

padrão das cores, durante todo o período de execução cla obra. Esta delçrá ser em chapa

de zinco f,rxada em linhas de madeira e estar cle acordo com programa de financiamento.

A Contratada fica responsável de efetuar a limpeza prévia cle forma manual,

compreendenclo o serviço de capina, roçado, destocamento, queima e remoção deixando

a área lir,'re de raízes e tocos de án'ore. Não deverá haver a remoção de árvore sem

autorização exprrssa pela fiscalização.

A locação obedecerá rigorosamente ao projeto arquitetônico, quanto à

planialtimetria e altimetria. Será executada por profissionais capacitados, através de

auxílio topográfico.

O serviço de escavação das valas neçessárias à erecução cla obra deverá ser

executado mecanicamente com auxílio de retroescavadeira de pneus. Nas situações ern

que a resistênçia do terreno de fundação for inferior à tensão admissível deverá ser

indicacla solução especial que assegure adequada condição de apoio para a estrutura,

como substituição de parte do material do terreno de fundação por material de maior

resistênçia, apoio sobre estacas. etc.
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Os trabalhos de aterro e Íeateflo de cavas de fundações e outras partes da obra,

como enchirnento de pisos e passeios, serão executados corn material escolhido, sem

detritos rregetais ou enfulho de obra, em camadas sucessivas de 20 centímetros cle

çspessura no máximo, úmidas e energicamente apiloadas.

Fica a cargo da Contratada todo e qualquer transporte de materiais, tanto a utilizar

como exce<lentes. independente da distância <le transporte e tipo de veículo utiüzado.

As paredes de alvenaria que se assentem diretamente sobre o teneno terão

fundação em alvenaria de pedra argamassada. Serâo executadas com pedras granílicas

ínl.egras, de textura uniforme, limpas e isentas de crostas, de tamanhos íregulares e

climensões de 30cm x 20cm x 10cm. As pedras serão molhadas e assÊntes com argamassa

cle cimento e areia média ou grossa no traço l:3 Dwerá formar um todo maciço. sem

vazios e lerá espessura indicada no projeto. como também a sua uma profundidade.

As formas devçrão ser constituídas de modo que o concÍeto acahado teúa as

formas e dimensões de projeto, estejam de acordo com os alinhamentos, cotas, prumos e

apresente urna superficie lisa e uniforme. Deverão ainda, ser projetadas de modo que sua

remoção não causç danos ao concreto, que comportern o efeito da l'ibração de

adensamento e de carga do concreto, e as r,'ariações de temperatura e umidade sem sofrer

deformações. As uniões das tábuas deverão terjuntas de toco, com perfeito encontro das

ares tas.
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Será necessária a concretagem da área em volta das manilhas, A resistência

mínima pal'a esta concretagem deverá ser 20l\dpa devendo ser realizado a concretagem

com auxílio de vibrador mecâniÇo. Após a concretagem toda a área deverá permanecer

molhada sendo necessário que a mesma fique úmida por um período de sete dias, sendo

recomendado molhar o soncreto três vezes ao dia.

A laje de pedra será executada com pedras graníticas integras, de textura uniforme,

limpas e isentas de crostas, de tamanhos irregulares e dimensões de 30cm x 20cm x 10cm.

As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou grossa

no traço 1:3 Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura indicada no

projeto, como também a sua uma profundidade.

Após a conclusão da lrasç de pedra argamassada se iniciará a execução da laje de

concreto em toda área cla pâssagem molhada. antes da concretagem a área deverá ser

moll'rada e pôÍrnanecer isenta de outros materiais. A resistência mínima para esta

concretagem deverá ser 20N,{pa devendo ser realizado a Çoncretagem com auxílio de

r,'ibraclor mecânico. Após a concretagem toda a área der,'erá permanecer molhada sendo

necessário quÊ a mesma fique úmida por um períoclo de sete dias, sendo recomendado

molhar o concreto três vezes ao dia. Devem serem realizadas -juntas de concretagem com

distâncias máximas de 12 m. seguindo a indicação do projeto, com o objetivo de impedir

o aparecimento de fissuras na superfície da laje.

Página 11 de 1.J

y/Jt.)
\)t

FL SO

Prefeihra Municipal de Crateús - Rua l,{aÍioel Augustinho, 544 - Bairro Sao Vicede - Crateús/CE.
CEP: 63700-000 - Telefone/fo-'<: (88) 369? 330:i - prefeitru-acrateus@6mail.com

UJ. ,ín



Â laje de concreto deve ser armada com uma malha de ferro conforme pro-jeto,

esta será instalada em todo o piso cla laje de concreto.

Em tocla extensão das juntas de dilatação der,.erá ser preenchida çom selante

elastrômetro no sentido longitudinal do piso de com a finalidacle de reduzir tensões

intemas quÊ possam resultar em impedimentos a qualquer tipo de mor,,imentaçâo da

estrutufa, principalmente em decorrência de retração ou abaixamento da temperatura.

será feito um eÍÍocamento cle pedra amrmada no lado jusante da passagem

molhada para evitat a retirada cle material ilo leito po<lendo ocasionar recalque na

fundação e consequentemente a demolição da passagem molhada.

Serão instaladas manilhas no eixo principal da estrutura. seguindo orientações

descritas no projeto, como diâmetro, posicionarnento e alinrramento.

A Passagem molhada receberá um balizamento lateral que servirá tanto de

proteção, como para sinalização. Deverão ser confeocionados em tubo de pvC rígido com

diâmetro 3" e altura de lm e enchimento de concreto simples com elementos cle refletivos

implantados em todo trecho nas cores rrermelhas e amarelas. A distribuição dos

balizadores se fará com espaÇamento de 2,5m.
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A obra deverá ser entregue em perfeito funcionamento, todas as
instalações. aparelhos e equipamentos deverão quando nçcessários, serem ligados ao
seriço público e testados

Deverão ser tirados todos os pingos de tinta no palimenÍo. o entulho
derrerá ser rcmovido em local apr<lpriado
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